
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

CNPJ/MF Nº 01.615.610/0001-62 
___________________________________________________________________________ 

Av João Paulo II  s/n, Bairro D. Aristide, Marituba-Pará 

Fones: 091-3256-567/3256-079/329-2123, Fax: 091-3256-8318, CEP 67200-000   

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE AO CONTRATO 
ADMISTRATIVO N.º 02/2020 CELEBRADO PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA E A EMPRESA 
INTERTON COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ Nº. 
00.968.806/0001-78. QUE TEM POR OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE INFORMÁTICA.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA/PA, CNPJ/MF sob o nº. 

01.615.610/0001-62, sediada à Rodovia Rua João Paulo II, s/n, bairro Dom Aristides, 
Município de Marituba, CEP: 67.200-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Marituba/PA o 
Vereador Sr. José Bonifácio Viana Barroso, brasileiro, divorciado, portador da identidade 
n° 1465958 PC/PA e do CPF n° 066.222.592-91, residente e domiciliado na Rua do Fio, 
Alameda Miguel Rubens, nº 128, Bairro Centro, Marituba/PA, CEP: 67.200-000 e de 
outro lado, a empresa INTERTON COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ Nº. 
00.968.806/0001-78, devidamente representada seu sócio Sr. José Jessé Leite de 
Castro, CNH Nº 00666753362, onde consta Carteira de Identidade n° 5390505 SSP/PA 
e CPF n° 229.092.572-15, denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo 
Aditivo, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas, decidiram ADITIVAR 
o presente contrato, que será regido pelas cláusulas e condições que mutuamente 
acordam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

O presente termo aditivo possui como objeto o aditivo de valor ao contrato 
administrativo 01/2020, no percentual de 24,83% (vinte e quatro e oitenta e três por 
cento), conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

1 

Cartucho de Toner Brother TN-580 para uso em 

Brother linha 8000. Com rendimento médio de 8.000 

impressões com 5% de cobertura no papel A4. 

Cartucho de Toner original do fabricante. 

20  80,00 

 

400,00 

2 

Kit Fotocondutor Brother DR520, para uso nos 

seguintes modelos Brother linha 8000 Rendimento 

médio de 25.000 páginas original do fabricante. 

20 140,00 
 

700,00 

3 
Rolo de Pressão do Fusor para uso em Brother linha 

8000 Produto Novo. 
10 100,00 

 

300,00 

4 
Rolo do fusor brother para uso em Brother linha 8000 

Produto Novo. 
10 80,00 

 

240,00 

5 
Refil de Toner Brother Modelos da linha 8000 Peso 

líquido 200g. Produto Novo. 
70 35,00 

 

595,00 

6 

Cartucho de Toner Compatível Brother TN-750 Rende 

em média 8.000 páginas considerando 5% de cobertura 

no papel A4. Toner com ótima qualidade de impressão, 

Cartucho Novo original do fabricante. 

30 80,00 

 

640,00 
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7 

Kit Fotocondutor Brother DR720, para uso nos 

seguintes modelos Brother linha 8000 Rendimento 

médio de 25.000 páginas original do fabricante. 

30 140,00 
 

1120,00 

8 

Película do Fusor para uso na unidade da Brother Deve 

ser utilizado na unidade fusora da Brother compatível 

com os equipamentos linha 8152/8157. Produto novo. 

10 150,00 

 

450,00 

9 
Rolo de Cilindro Brother para cartucho de Cilindro 

DR-520 Produto Novo. 
20 40,00 

 

200,00 

10 
Rolo de Pressão do Fusor para uso em Brother linha 

8152/8157/ Produto Novo. 
15 110,00 

 

440,00 

11 

Cartucho de toner preto de ultra-alto rendimento do 

programa de devolução para Lexmark 78C4UKO. 

Produto Novo original do fabricante. 

5 1130,00 
 

1130,00 

12 

Cartucho de toner amarelo de ultra-alto rendimento do 

programa de devolução para Lexmark 78C4UYO. 

Produto Novo original do fabricante. 

5 1130,00 
 

1130,00 

13 

Cartucho de toner ciano de ultra-alto rendimento do 

programa de devolução para Lexmark 78C4UCO. 

Produto Novo original do fabricante. 

5 1130,00 
 

1130,00 

14 

Cartucho de toner magenta de ultra-alto rendimento do 

programa de devolução para Lexmark 78C4UMO. 

Produto Novo original do fabricante. 

5 1130,00 
 

1130,00 

15 
Refil de Tinta Epson L395 na cor Preto 664 Peso 

líquido 70 ml. Produto Novo original do fabricante. 
20 65,00 

 

325,00 

16 
Refil de Tinta Epson L395 na cor Ciano 664 Peso 

líquido 70 ml. Produto Novo original do fabricante. 
20 65,00 

 

325,00 

17 
Refil de Tinta Epson L395 na cor Amarelo 664 Peso 

líquido 70 ml. Produto Novo original do fabricante. 
20 65,00 

 

325,00 

18 
Refil de Tinta Epson L395 na cor Magenta 664 Peso 

líquido 70 ml. Produto Novo original do fabricante. 
20 65,00 

 

325,00 

19 

Cartucho de Toner Brother TN-1060 utilizado em 

DCP-1602, DCP-1512, DCP-1617NW DCP1617, HL- 

1112, HL-1202, HL-1212W HL1212. Produto Novo 

original do fabricante possui rendimento de 

aproximadamente 1.000 páginas considerando 5% de 

cobertura no papel A4. 

20 60,00 

 

 

300,00 

20 

Cartucho de Tinta Original HP 662 Black, CZ103AL 

para uso nos equipamentos JHP: Produto Novo 

original do fabricante, com ótima qualidade de 

impressão. Garantia de 03 meses para defeito de 

fabricação. 

40 73,00 

 

 

730,00 

21 

Cartucho de Tinta Original HP 662 Tri-Color, 

CZ104AB para uso nos equipamentos HP: Produto 

Novo original do fabricante, com ótima qualidade de 

impressão. Garantia de 03 meses para defeito de 

fabricação. 

40 73,00 

 

     730,00 
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22 

Fita para impressora Matricial LX350 LX300+ LX300 

LX300+2 LX-300 13mm x 12m na cor Preta. Possui 1 

caixa com 1 unidade dentro. Possui um rendimento de 

aproximadamente 3 milhões e 100 caracteres, a 3 

milhões e 200 caracteres. Produto Novo original do 

fabricante. 

10 19,00 

 

 

38,00 

23 

Unidade Reveladora Kyocera M2040 Rentabilidade 

aproximadamente 100.000 páginas, com base na 

cobertura de 5% da 

página A4/carta. 

5 800,00 

 

 

1600,00 

24 

Unidade Fusora Kyocera M2040 Rentabilidade 

aproximadamente 100.000 páginas, com base na 

cobertura de 5% da 

página A4/carta. 

5 1490,00 

 

2980,00 

25 

Unidade de Imagem Kyocera M2040 Rentabilidade 

aproximadamente 100.000 páginas, com base na 

cobertura de 5% da 

página A4/carta. 

5 1200,00 

 

 

1200,00 

26 Rolo de Pressão KYOCERA M2040. Produto novo. 5 160,00 
 

320,00 

27 Película Fusora KYOCERA M2040. Produto novo. 10 290,00 
 

290,00 

28 Manta da Fusão KYOCERA M2040. Produto novo. 10 290,00 
 

290,00 

29 
Cilindro KYOCERA M2040 rendimento 

aproximadamente 60.000 páginas. Produto novo. 
10 110,00 

 

330,00 

 
Totalizando R$ 19.713,00 (dezenove mil, setecentos e treze reais)  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
 

O prazo de vigência do contrato administrativo 02/2020 permanece até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA  
 

A prorrogação servirá para que haja continuidade nos serviços da Câmara 
Municipal de Marituba, por der extrema importância para atender a demanda existente.  

Para a referida prorrogação há previsão contratual conforme Cláusula nona e 
previsão legal conforme art. 65, I, b, §1º da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA  
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos alocados 
no orçamento da Câmara Municipal de Marituba, Nº. 01.031.0001.2077.0000, 
elemento/subelemento de despesa Nº. 3.3.90.30.17.00  e fonte 0.1.00.001.001. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, 
firmam o presente TERMO ADITIVO em duas vias de igual teor na presença de duas 
testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos, para publicação no 
prazo legal como condição de eficácia. 
 
 

Marituba/Pa, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

_______________________________ 
JOSÉ BONIFÁCIO VIANA BARROSO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________ 
INTERTON COMÉRCIO LTDA – EPP - CONTRATADA 

CNPJ Nº. 00.968.806/0001-78 
 

 

 

 

 

Testemunhas: 1.______________________ 2._______________________  

CPF:       CPF: 
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